Parecer n.º  563, de 2005 

De Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 551 de 1998

De autoria do ilustre Deputado Gilberto Kassab, o Projeto de lei nº 551 de 1998, dispõe sobre a elaboração do Plano Diretor de Turismo para o Estado de São Paulo, a fim de estimular o turismo de eventos, o turismo cultural, de lazer, ecológico e entretenimento em função da vocação turística de cada região.


Pauta e trâmite regimentais, de 21 a 27 de outubro de 1998, durante as 149º a 153º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência do procedimento foi à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciado quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, em atendimento ao comando do §1º do art. 31 da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, onde permaneceu além do lapso regimental, determinando-se o preconizado no art. 61 do citado Regimento.


Por força do r. despacho de fls. 07 e verso, passo a analisar a mate´ria, nos limites da competência que me foi atribuída.


Em o fazendo, posso verificar ser a propositura de natureza legislativa e concorrente frente à iniciativa nos estritos termos do art. 24 da Carta Paulista.


Não havendo pois, qualquer óbice que impeça a tramitação do Projeto de lei nº 551 de 1998, neste Parlamento, pugno por sua aprovação.


É o parecer s.m.j.


a) Caldini Crespo - Relator Especial 

